& CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA N° 02 , (SUBSTITUTIVA)
(De Varios Deputados)

Ao Projeto de Lei Complementar n°

1012016, que autoriza a
reversdo de parte do superavit técnico
atuarial do Fundo Previdencidrio do
Distrito Federal e dd outras providéncias.

Aditem-se os seguintes paragrafos ao art. 2° do PLC em epigrafe,

renumerando-se os demais: Fﬁcéﬁkféiﬁéﬁusmﬂmi
Recebi emDA 14 24 s 0

Art. 20 .......... | e TW_' et
§ 5° O IPREV/DF, ao alienar as acOes do BRB, deve

dar preferéncia de compra ao Distrito Federal, observado o
§ 69,

§ 69 Os funcionarios do BRB, por suas entidades,
incluida a sua entidade de previdéncia complementar, tém
direito de exercer a preferéncia de compra de até 10% das
acoes de que trata o § 5°.

JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva regular a alienacdo das acGes pelo
IPREV/DF apds assumir sua titularidade. O direito de preferéncia deve ser
exercido pelo Distrito Federal, podendo os funcionarios do BRB adquirirem

até 10% dessas ages quando forem negociadas pelo IPREV/DF.
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